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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.365, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 685/99 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I º O art. 293 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 293 ................................................ ............................................................................... . 

I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel de emissão legal 
destinado à arrecadação de tributo; 

.............................................................................................................................................................. 

§ I º Incorre na mesma pena quem: 

I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere este artigo; 

II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece ou restitui à 
circulação selo falsificado destinado a controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em depósito, guarda, troca, 
cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, falsificado; 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a obrigatoriedade de 
sua aplicação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Sº Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III do § 1 º, qualquer forma 

de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros 
públicos e em residências." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, fica acrescido do seguinte art. 334-A: 

·'Art. 334-A. Vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar de qualquer forma a 
pessoa menor de dezoito anos cigarro, cigarrilha, charuto ou qualquer outro produto fumígero de 
procedência estrangeira introduzido clandestinamente no País, ou importado fraudulentamente: 

Pena - reclusão, de um a seis anos." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-DL2848(4) 



Mensagem nO 68 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

, 
" 

! --

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 19-.+0 - Código Penal". 

\ 
Brasília, 27 de fTI alO de 1999. 

, 

\ \ ~~ 
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~xce~~~~~sSlmo Senhor ?res ~den~e da República , 

Tenhc a honra de subme~er a elevada consideraçáo de Vo ssa 

Sxcelência le i de de ao Conaress o 
J 

o r c::::oS1:a L _ o ro e~o . -enVlo 

Nacional , Que " .~_ltera o Decreto - Lei n° 2 . 848 , ::::l e 7 de dezemb r o ae 

:'..940 Código :;o""'al' 11 
_,-~J. , para di spor sobre crlmes de :alsificação ae 

selo de stinado a controle pa ra fins ~ ributári os e de contrabando ou 

de scaminho . 

?ela :::::ropos~a , ::::a ssa 

:alsificacão selO ciest~r.ado a con~ro.:.e L:- ~ Du~arlo , ou qualquer 

~ ~p o de comerc~ali=ação de oroduLo ou nercador~a em Que tenha sido 

aol':"cado s el o , falsificado , com o obje~ivo ::.e 

:::.esest imular cra ::lcas Que condu zem a e'lasão :~scal , especialmenLe 

:--.0 Q:Je rescel::.J a c:::mercia_-=-:ação de c~c;arros com selo ae 

c::::n1:role , =als~:':"cado , o u sem a aplicação ao SC~ C o fic~al própri o e 

ijôneo , as :--.0 rma s ::ributárias , -
'?XlCl ~ -:e.:. :onfor~idade 

::::er~lnen~es . 

?or 2~Lro lado , o proJe~o ac res cen~a c art . .334 - Pl_ ao 

-=:ódigo ;J -.enal , com "-lS1:aS a aume!1~ar pena , o crlme 

=::::n~:-abanao c '..: ::::escaml:: :-: O e praL ica :::io r..edia:-lLe -,-cnda , fornecir1enLc 

entrega a ressoa menor de d ezoi::o ano s , cigarrilha, 



ma l O Jc 1999) 

~haruc) ; '-': 3. _ a '-': ::: .:- .:) JLro ie c r ocedência . -

estranaeira ~~andesL=-~amente :--. o ?aís :::lU =-mp o r tado 

fraudule~Lamer~::: . 

4 . ~e ndc em -,- :sta a necessidade ae ~ue a matéria seJa 

p ron-cament e _~pau'aao.- em le l' _.L '.- . , s uglr o a Vo ssa Excelência seJa 

solic i -cada u rge~cla ~o Co ngresso ~ac i ona l oa ra 
L 

a preciação do 

p resent e proJe-cc , no s ~e rmo s do § l° do a rt . 64 da Constituição . 

Re speitosamente , 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Minis t r o de Estado d a Fazenda 
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VISO n- 7 1 3 - C. Civil. 

PRIMEIRA ~ ECRETARIA -
RECEBI .. O nesta Secretaria . . . 

Em ,L . I ' " ' , ": ~ ) àS' /- ~ horas --_. __ . ..- --- -_ .. - ... -..... - .... ..... . 
·V 

. - .. 

Brasília, 2 7 de mal o de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal". 

RIMEIRA SECRETARIA 
j . , " ! ." 
lEm, ~ ... . _. / " .. .. ~.::I 19 .1 .... _. 

De ordem. ao senhor Secre­
t~rio-Gerat · C:J Me~a par,.g as de-

VIdas/ prONidênéía,l J ( ' I 

-7 / C)./ -/~~J ./'vJ 
!Dlo~o cAloeB de Jébreu (Júnior 

Chefe do G,blnete 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.365, DE 1999 

Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

Autor: DO PODER EXECUTIVO (Mensagem 

n° 685/99) 

Relator: Deputado André Benassi 

O Poder Executivo apresentou o Projeto de Lei nO 1.365, de 

1999, visando alterar o art. 293 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, acrescentando-lhe, ainda, o art. 334-A. 

Na Mensagem nO 685/99, respectiva, justifica a proposição 

afirmando que "passa a constituir crime a falsificação de selo destinado a controle 

tributário, ou qualquer tipo de comercialização de produto ou mercadoria em que 

tenha sido aplicado o referido selo, falsificado, com o objetivo de desestimular 

práticas de evasão fiscal, especialmente no que diz respeito a cigarros com selo 

de controle, falsificado, ou sem a aplicação do selo oficial próprio e idôneo, 

exigível de conformidade com as normas tributárias pertinentes. " 

Acrescenta que o novo artigo nO 334-A pretende "aumentar 

a pena, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado mediante venda, 

fornecimento ou entrega a pessoa menor de dezoito anos, de cigarro, cigarrilha, 

charuto ou qualquer outro produto fumígero de procedência estrangeira 

introduzido clandestinamente no País ou importado fraudulentamente ." 

( 
f 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sob exame a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito da proposição. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 1.365, de 1999 é constitucional quanto 

às atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, como Direito Penal (art. 48 combinado com art. 22 da 

Constituição Federal) e quanto à iniciativa de leis ordinárias (art. 61 da C.F.) . 

Quanto à juridicidade a proposição não viola princípios de 

direito. 

Nada a opor em relação à técnica legislativa. 

o art. 2° do projeto que acrescenta o art. 334-A ao Código 

Penal estabelece proteção à criança e ao adolescente e caberia perfeitamente 

dentro do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nO 8.069, de 13 de julho de 

1990, agravando a pena quando o produto fumígero é destinado a menor de 

dezoito anos, na forma que tipifica . Todavia, com a Lei Complementar nO 95/ 98, 

a tendência é a consolidação das leis federais. Assim, todos os crimes deveriam 

estar no Código Penal. 

o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece: 

"Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, 

ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa 

causa , produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 

psíquica , ainda que por utilização indevida. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa , se o 

fato não constitui crime mais grave." Ressalva a possibilidade de o fato ser 

apenado por crime mais grave. 

Destarte, quando a conduta for a capitulada no art. 334-A 

do Código Penal , o infrator sofrerá sanção muito mais rigorosa , ue contraria a 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

tendência atual da nossa legislação penal de aplicar penas alternativas, 

conforme a Lei nO 9.714, de 25 de novembro de 1998, que possibilita a 

substituição da pena privativa de liberdade não superior a quatro anos por pena 

restritiva de direito, se o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça a 

pessoa. 

Para isso, leva-se em conta o nosso péssimo sistema 

penitenciário, onde deveriam ficar somente os que não podem viver em 

sociedade pela sua periculosidade. 

Como a sanção de um a seis anos de reclusão possibilita 

ao juiz uma margem grande de aplicação da pena, conforme a gravidade do fato, 

e considerando a tendência de nossos tribunais de aplicação da pena mínima, 

creio que essa pena poderá ser mantida no projeto. 

No mérito, do ponto de vista tributário, a alteração de 

redação do art. 293 do Código Penal o aperfeiçoa, ao tratar do "selo destinado a 

controle tributário" e ao aludir à "arrecadação de tributo", em vez de imposto ou 

taxa , como no texto original. É que tributo é mais abrangente que imposto ou 

taxa, pois estará incluindo a contribuição de melhoria e também as diversas 

contribuições sociais, que, de fato, se incluem no conceito de tributo, em que 

pesem algumas divergências doutrinárias. 

o texto do inciso I do art. 293 do Código Penal, no Projeto, 

exclui as expressões "selo postal e estampilha", tornando o inciso I específico 

para papéis de emissão legal destinados à arrecadação de tributo. Isto torna o 

texto tecnicamente mais coerente. 

A tipificação do crime de "falsificar, fabricando ou 

adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale posta!", com a pena 

de "reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa" está no 

art. 225, e também 226 a 236 (outros crimes contra o serviço postal) da Lei nO 

6.538 , de 22 de junho de 1978 (Lei Postal). Assim, a exclusão do selo postal ou 

estampilha do inciso I do art. 293 do Código Penal está justificada pela 

superveniência da Lei Postal , mais específica e detalhada. 

o atual artigo 334 do Código Penal tipifica os crimes de 

contrabando e de descaminho, com pena de reclusão de um a quatro anos. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o novo artigo 334-A, apresentado no Projeto, aumenta a 

pena para reclusão, de um a seis anos, para o crime específico de "vender, 

fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar de qualquer forma a pessoa 

menor de dezoito anos cigarro, cigarrilha, charuto ou qualquer outro produto 

fumígero de procedência estrangeira introduzido clandestinamente no País, ou 

importado fraudulentamente ". 

Não há contradição entre os dois artigos. 

É de entender que "qualquer outro produto fumígero" 

abrangeria o conceito mais explícito do art. 243 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que expressa "produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida". 

Ademais , o artigo 334-A do Projeto refere-se apenas a 

produtos fumígeros de procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no 

País, ou importados fraudulentamente (formas de contrabando ou de 

descaminho). Situações criminosas que não incluam contrabando ou 

descaminho --- caso de produtos nacionais --- estariam tipificadas no art. 243 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13/7/90). 

Considerando que o novo art. 334-A do Código Penal não 

derrogaria o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente, nada há a opor 

quanto ao mérito do Projeto de Lei nO 1.365, de 1999. 

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1.365, de 1999. 

Sala da Comissão, em ~G de &~~ de 1999 

\ 

~~tE4~;~SI ; ~~ 

91426900-999.doc 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.365, DE 1999 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 1.365/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado André Benassi . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e lédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, 
Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
Paulo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José 
Dirceu, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max Rosenmann, Nelson 
Marquezelli , Luis Barbosa, Dr. Rosinha e Professor Luizinho. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da \omiSS~ , em 03 de outubro de 2000 

\ ' 

Deputa~o RONALDO EZAR COELHO 
Presiden e 
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PROJETO DE LEI N° 1.365-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 685/99 

Alte ra o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cód igo Penal ; tendo parecer da 
Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ BENASSI). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.365-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 685/99 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal ; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade, 
técnica legislatíva e, no mérito , pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ BENASSI). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/09/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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I) () 1 
Sennor PresIdente. 

Requeremos J Vos sa Excelênc12 .. nos tennos regimentaIs. a retirada do 

• 

~ L . \ "3 ra s - 11 I q 9 . constante da oauta da Dresente Sessão. 
~~~--~------------------ .. 

Sala das Sessões. em 

~ . 

7 
l/t~ 

~ kJffi1;~C. · :J Dtp . O" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂ 

Requeiro , 

do :i?k!Vv\ 9 
nos termos reg imen~is , 

(' tL 1305 -~/9~ ) 
J 

retirada de pauta a 

Sala das Sessões, em .J®kr( ct) 

• 

Plenano - RequenmentoslRequenmentos - Plenano 

GER 3.17 23 004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 1.365, de 1999 

APROVADO: 

• o Projeto de Lei nO 1.365, de 1999, ressalvado o Destaque. 

SUPRIMIDO: 

• o art. 2° do Projeto de Lei, objeto do Destaque de Bancada do PMDB. 

PREJUDICADO: 

• • o Destaque de Bancada do PT para votação do art. 2° do Projeto de Lei. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 22/07/03 . 

Mozart Vianna 

Secret rio-Geral da Mesa 

• 

GER 3.17.23 004-2 (JULl02) 
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" CAMARA DOS D·EPUT ADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.365-A, DE 1999 

(Do Poder Execut ivo) 
MENSAGEM N~ 685/99 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal ; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitu<?ionalidade, juridicidade , 
técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação (relator: DEP. ANDRE BENASSI ). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁR I O 

I - Projeto Inicial 

\I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO ~ .-\CIOr-.;AL àecre~a: 

An. I g O ari:. 293 do Decreto-Le i n" :.848. ce -; de dezembro de 1940 - Código Penai. 
:J:lssa :l \·I gcra:- com as segumtes alterações: 

.. " ...... -.,Q ..... 
. -" .1. l . ~ ..., ::. __ . ... .. .... . . . . . .. __ ._ .. _ .. .. 0_ ••• "0 0._ ••• _. _ •• ___ ••• • •• • • •• • _ _ • ___ ._ •••• •• •••••••••••• _ . _ • • •• __ __ ••• 0. 0 0. __ •••••• • •• • •••• • • • 

I . seio destinado :l controie ::ri butá:io. paoe! se iado ou auaiauer pape i de emissão legai 
aestrnaao 2. arrecaaacão de ~buto : 

§ 1 Q Incorre na mesma pen:J. quem: 

I . usa. guarda. oossui ou detém quaiquer dos oaoé is falSI ficados a aue se refere este anigo: ...... .. . .. . '-



n - impot-.:a. exporta. adquire. vende. ~oca. cede. emnresta. guarda . fornece ou resutul a 
circulação seio falsificado destinado 2. controle Lributário: 

!lI - imoot-.::l. expot-.:a. adquire. vende. expõe 2 venda. í.12ntem em depósito. guarda. troca. 
cene . e:norest2.. :omece. ?Ort2 ou. de quaique, :'orm2.. utiiiz2. e!T! proveito oróono ou alheio. no 
exercic: o :::ie all\"lci::lde comerC::l ! ou Industriai. íXcciu to c u me:-c:lcioria : 

..: ~ er:; au e :e:l:::l s: do ao ii c:ldo sei o aue se desune :l contro ie t:-ibiCl2. :- io. fa ls ificado: . . 

'"' \ " .. ..,.., "" ' O o r : ~ ;"; - "" ~ ""os e""'" c ue .., i e (' · ,· i .., ~ ~,", ·r l·:-. .. · .., · · .., ,.; ~ ' e..--,·,..,a .., ,,'ori O ;1'on'ea'aa'e c' .. '- ..; \,.. . . • .J .... . • .1... ....... . . \v.,) \".. .... .." ; 11. __ • = . ..) ..... 1... __ 1."... ~ '- U l .... . ..... ..J"- , •• • .• : • ..- v ::-u.. ..... 

::> L.:~ :J.L) l l C2.C2 C . . . 

. . . . . ... .. . .. ..... . . . ... ... . ... .. . .. ... . ..... .. .. ........ . .... . . .... .. .. . .. ... . ... . . .. .... ... . .. . .. . . . .. .. . . .. . . ... . ... .. ..... . ..... . ......... . . _- .. ........ . 

~ 5 ~ :::aUlD:lía-Se :l aLi vidade comercial. para os fin s do inCISO III do ~ 1 !c . qualquer formJ 
ce come:-c lo lfTeS!l.!lar Ol.! ci:maestmo. Inc lusive o exercido em \·las. pí<lçaS ou outros 10S!radouros 
públicos e e:n residênCIas." (NR) 

De e to-Lei n~ 2.848. de 1940) ica acresc ido do seguinte art. 334-A: 

~
nJ2.vY ":\. 33~ A. \'ende~. fornece:-. ainda q~e gratuitamente. ou entregar àe qualauer forma a 
v- r~ DeSS02 _men o. ce dezo itO Jnos cig2JTo. cigarriihJ.. charuto ou quala uer outro oroàuto fumígero àe 

~ O omceoeno es ngei:~ ~~:::z::: :::: .. s:~ente no Pais. O" tmponado fraudulentamente 

r tA 
.--\t-.:. 3 ~ Esta Lei emrJ em vigor na 'daw de sua Dub licação. 

Brasí ila . 

LEGISL-\C\O CITADA ANEX.ADA PELA 
COORDE:\ACAo DE ES1TDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUICAO 
> 

DA 
, 

REPUBLICA FEDERATI\7A DO BRASIL 
1988 

. . ... - ..... . ... ...... ..... . .. . . .. .. . . .. .. .. ...... - ...... . .... . ......... . . . ..... -.... .. ..... . ...... . . . . .. .... .. .................... .. . 

TITULO IV 
Da Or~anizacào dos Poderes - . 

CAPIThi.O I 
Do Poder Legislativo 

. . .. _ . .. .... . . . .. . .. . ......... .. . . .. . . . .... . .. . .. .... . ... . .... . . . ........ . ..... ... ........... . .. . ..... .... ..... . .... .. .. . .. --....... . 

• 

• 
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SEÇÃO VIII 
Do Processo Le2islativo 

.... . . ......... ... .. .. .. . .. . .. ... ... . .. ... . . - . ... . .. .. . .. . .... ... .. . . .. ... ....... . .. .. . - . .... . . . . . ..... . 

SUBSEÇAO rII 
Das Leis 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ... . - .. . 

An . 61. . ~ miciati\"a das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou 
do Congresso NacionaL ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal FederaL 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiauem os efetivos das Forcas Annadas: . , 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa ç judiciária. matena tributária e 

orçamentária.. serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
- c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "c " com redacão dadapeia Emenda Cunsmucw nai n" .'8. de 05 ()2 199R. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União . 
bem como normas gerais para a organização do M inisteno Público e da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

c} criacão. esnuturacão ç atribuicões dos \!1 inistérios e órgãos na 
• '> -

administração pública: 
f) militares das F orças .--\rmadas. seu regIme Jurídico. provimento de 

cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a 
reserya. 

'" .·J..Iinea 'r/" acresclCia Deiu f:me núu CUi ZSllluc/(}nui n V iR. de 05 ()2 199R. 

~ ;0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Depurados de projeto de 1.: i subscrito pOL no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional. disnibuido peio menos por cinco Estados. com não menos de 
três décimos por cento dos eieitores de cada um deles . 
. . .. .. . . .. .. .... . . . .. ..... ..... ..... .... .. .. .. .. . _-. ....... .. . .. . .... . ... --_ .. .... ...... ..... .. _--. .......................... .. ...... . 

. 4..rt. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
PreSIdente da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 
terão inicio na Câmara dos Depurados. 
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~ 1 ° O Presidente da Repuolica poderá solicitar urgência para apreciação 
de oroietos de sua iniciativa. , ~ 

~ 2° Se. no caso do parágrafo anterior. a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem. cada quaL sucessivamente. em até quarenta e 
cinco dias. sobre a proposição. será esta incluída na ordem do dia sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demrus assuntos, para que se ultime a votação. 

~ ] 0 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Depurados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

~ 4° Os prazos do § ')0 não correm nos períodos de recesso do Congresso 
"\JacionaL nem se aplicam aos projetos de código . 
... ...... .. ... .. . .. .... .... .. ... .. ...... _. _ ..... -_ ...... ................. ...... ..... ..... .. ...... _ ...... ... ........ .. .. -- .. .. ........ ..... ............... .. .... .. .................. . ... .. -. . _ .. .. ......... -. . .. .... .. 

... .. .. .... .. .. . .. . . . ... ... . ...... . ... ... .... .... .. . . . . . .. ... ... ...... . . . ......... .... .. ... ... . .. . . .... . . . --..... . . . . . . . .. . . .. .. ... . . 

,. 
CODIGO PENAL 

. 

DECRETO-LEI N° 2.848~ DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 . 

Códúw Penal 
... . . ... . . .. ..... ... . .... . .... ..... . .. . ... .. ... ..... . . . . ..... . . ..... . .. ......... . __ .. .. ... . ... . .. _ . . . ........ . .... . . . . ' . . . ... . .... . . . 

PARTE ESPECL';'L 

TITlTLO X 
Dos Crimes Contra a ré Pública 

C.APIThLO II 
Da Falsidade de Títulos e Outros Papéis Públicos 

- Falsificação de papéis públicos 
:.\rt. '93 . F alsificaro fabricando-os ou alterando-os : 
1 - selo postaL estampilha papel selado ou qualquer papel de emIssão 

le!2aL destinado á arrecadação de imposto ou taxa: 
II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal: 
III - vale postaL 
IV - cautela de penhor. caaemeta de depósito de caixa econômica ou de 

outro estabelecimento mantido por entidade de direito público: 



• 

v - talão. recibo. guia alvará ou qualquer outro documento reiativo a 
arrecadacão de rendas publicas ou a depósito ou caucão por que o poder publico 
sela reSDOnSaye L . , 

VI - bilhete. passe ou conhecimento de empresa de transpon e 
administrada peia L nião. por Estado ou por :v1unicipio : 

Pena - reclusão, de 2 (dois ) a 8 (oito) anos, e multa. 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem usa qualquer dos papéis falsificados a 

que se refere este artigo. 
S 2° Suprimir, em qualquer desses papéis. quando legítimos, com o fIm de 

tom á-los novamente utilizáveis. carimbo ou sinal indicativo de sua inutilizacão: , , 

Pena - reclusão. de 1 (um) a 4 (quatro) anos~ e multa 
§ 3° Incorre na mesma pena quem usa depois de alterado. qualquer dos 

papéis a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4° Quem usa ou restitui à circulação. embora recebido de boa-fé, 
qualquer dos papeis fal sificados ou alterados, a que se referem este artigo e o seu § 
2. depois de conhecer a falsidade ou alteração. incorre na pena de detenção, de 6 
(seis) meses a ") (dois ') anos. ou multa . 

.. . .. .. . ... . .. . _- . - _. __ . .. . . . ... ... - .. . . _-_ .... . . __ ....... ... . . .. ... . _-- --_ . __ . . - ... .. .. . . .. - . .... . ............ .. ... . . .. .. . ........... . 

TITULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

CAPITh"lO II 
Dos Crimes Praticados por Particular Contra a Adrninisrração em Geral 

-Contrabando ou descaminho o 

Art. ~ 3 4 . lmponar ou exponar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou 
em pane. o pagamento de direito ou imposto devido pela enrrada pela saída ou 
pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão. de 1 (um) a 4 (quarro) anos . 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem. fora dos casos permitidos em lei: 
b) pratica fato assimilado. em lei especial~ a contrabando ou descaminho; 
c) vende. expõe à venda mantém em depósito ou~ de qualquer forma 

utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industri aL mercadoria de procedência esrrangeira que introduziu clandestinamente 

) 
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no País ou imponou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução 
clandestIna no território nacional ou de imponação fraudulenta por pane de 
outrem: 

d) adquire. recebe ou oculta em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comerciai ou · industriaL mercadoria de procedência estrangeira 

desacompanhada de documentação legaL ou acompanhada de documentos que 
sabe serem falsos. 

* § 10 com redação determmada pela LeI n V ~. -::-29. de 1 ~ de Julho de 1965. 

§ ') 0 Equipara-se àS ativiàades comerciais , para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras. 
inclusive o exercido em residências. 

* § 2 0 com redação delermmada pela Lei 17
v ~ . 729. de J ~ de Julho de J 965. 

~ 3° A pena üpiica-sc ~m dobro. se o crime de contrabando ou 
descaminho e prancado em transDone aéreo . . .. 

:~ § 3 () com reuuc:]o úelerm !J1uuÚ peja í.::: I 17 ~ .. 1. -:-2 9. de i -+ úe Juiho úe ! 9ó5. 

- Imperiimenro. perturbação ou fraude de concorrência 
.-\n. :3:35 . impeciir. perrurbar ou fraudar concorrência pública ou venda 

~m hasta pública. promo\"lda pe ia aciministração federaL estadual ou municipaL ou 
por entidade paraestataL :lfastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência ~ave 2J11eaca .. fíaucie ou oferecimento de vanlaS!em : 

~ , -
Pena - detenção. cie 6 (seis ) meses a ') (dois ') anos .. ou multa aiém da pena 

correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou 

1 i citar. em razão da vamaS!em oferecida. 

Senhores Membros do Comrresso Nacional - .. 

N os termos do anÍ!!o 6 1 da Consumido FederaL submeto à elevada deliberacão de _ . , 

Vossas .excelências o texto do projeto de leI que "Altera o Decreto-Lei nQ 2.848. de 7 de dezembro 

de 1940 - Códig:o Penal", 

Brasiiia. :2 7 de '-:::;10 ci.e 1999. 
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. o :- 1 3 A VISO n- - C. CiviL 

Brasília. 27 de :r: 2. 1 o de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa· a projeto de lei que "Altera o DecreTo-Lei n9 2.848. de 7 de dezembro de 1940-

Código Penal ". 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN A GUIAR 
PriÍneiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BR-\SÍLL-\-DF. 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

o Poder Executivo apresentou o Projeto de Lei nO 1.365, de 

1999 , visando alterar o art. 293 do Decreto-Lei n° 2.848 , de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, acrescentando-lhe, ainda , o art. 334-A. 

Na Mensagem nO 685/99, respectiva , justifica a proposição 

afirmando que "passa a constituir crime a fals ificação de selo destinado a controle 

tributário , ou qualquer tipo de comercialização de produto ou mercadoria em que 

tenha sido aplicado o referido selo, falsificado , com o objetivo de desestimular 

práticas de evasão fiscal , especialmente no que diz respeito a cigarros com selo 

de controle , falsificado, ou sem a aplicação do selo oficial próprio e idôneo, 

exigível de conformidade com as normas tributárias pertinentes." 

Acrescenta que o novo artigo nO 334-A pretende "aumentar 

a pena, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado mediante venda, 

fornecimento ou entrega a pessoa menor de dezoito anos, de cigarro , cigarrilha, 

• charuto ou qualquer outro produto fumígero de procedência estrangeira 

introduzido clandestinamente no País ou importado fraudulentamente." 

Sob exame a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito da proposição. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 1.365, de 1999 é constitucional quanto 

às atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, como Direito Penal (art. 48 combinado com art. 22 da 

Constitui ção Federal ) e quanto à iniciativa de leis ordinárias (art. 61 da C.F.). 

9 
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Quanto à juridicidade a proposição não viola princíp ios de 

direito. 

Nada a opor em relação à técnica legislativa. 

o art. 2° do projeto que acrescenta o art. 334-A ao Código 

Penal estabelece proteção à criança e ao adolescente e caberia perfeitamente 

dentro do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nO 8.069, de 13 de julho de 

1990, agravando a pena quando o produto fumígero é destinado a menor de 

dezoito anos , na forma que tipifica. Todavia, com a Lei Complementar nO 95/ 98 , 

a tendência é a consolidação das leis federais . Assim, todos os crimes deveriam 

estar no Código Penal. 

o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece: 

"Art. 243. Vender, fomecer ainda que gratuitamente, 

ministrar ou entregar, de qualquer forma, a cnança ou adolescente, sem justa 

causa, produtos cujos componentes possam causar dependência fís ica ou 

psíquica, ainda que por utilização indevida. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa , se o 

fato nao constitui crime mais grave." Ressalva a possibilidade de o fato ser 

apenado por crime mais grave. 

Destarte, quando a conduta for a capitulada no art. 334-A 

do Código Penal, o infrator sofrerá sanção muito mais rigorosa,))-Çiue contraria a 

tendência atual da nossa legislação penal de aplicar penas alternativas, 

conforme a Lei nO 9.714, de 25 de novembro de 1998, que possibilita a 

substituição da pena privativa de liberdade não superior a quatro anos por pena 

restritiva de direito , se o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça a 

pessoa. 

Para isso, leva-se em conta o nosso pesslmo sistema 

penitenciário, onde deveriam ficar somente os que nao podem viver em 

sociedade pela sua periculosidade. 

Como a sanção de um a seis anos de reclusão possibilita 

• 



ao juiz uma margem grande de aplicação da pena, conforme a gravidade do fato , 

e considerando a tendência de nossos tribunais de aplicação da pena mlnlma, 

creio que essa pena poderá ser mantida no projeto . 

No mérito , do ponto de vista tributário , a alteração de 

redação do art. 293 do Código Penal o aperfeiçoa ; ao tratar do "selo destinado a 

controle tributário" e ao aludir à "arrecadação de tributo", em vez de imposto ou 

taxa , como no texto original. E que tributo é mais abrangente que imposto ou 

taxa, pois estará incluindo a contribuição de melhoria e também as diversas 

contribuições sociais , que, de fato , se incluem no conceito de tributo, em que 

pesem algumas divergências doutrinárias. 

o texto do inciso I do art. 293 do Código Penal , no Projeto , 

exclui as expressões "selo postal e estampilha", tornando o inciso I específico 

para papéis de emissão legal destinados à arrecadação de tributo. Isto torna o 

texto tecnicamente mais coerente. 

A tipificação do cnme de "falsificar, fabricando ou 

adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale posta!", com a pena 

de "reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa" está no 

art. 225, e também 226 a 236 (outros crimes contra o serviço postal) da Lei nO 

• 6.538, de 22 de junho de 1978 (Lei Postal). Assim, a exclusão do selo postal ou 

estampilha do inciso I do art. 293 do Código Penal está justificada pela 

superveniência da Lei Postal , mais específica e detalhada. 

o atual artigo 334 do Código Penal tipifica os cnmes de 

contrabando e de descaminho, com pena de reclusão de um a quatro anos. 

o novo artigo 334-A, apresentado no Projeto, aumenta a 

pena para reclusão, de um a seis anos, para o crime específico de "vender, 

fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar de qualquer forma a pessoa 

menor de dezoito anos cigarro, cigarrilha, charuto ou qualquer outro produto 

fumígero de procedência estrangeira introduzido · clandestinamente no País, ou 

importado fraudulentamente ". 

Não há contradição entre os dois artigos. 

1 1 
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E de entender que "qualquer outro produto fumígero" 

abrangeria o conceito mais explícito do art. 243 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente , que expressa "produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida". 

Ademais , o artigo 334-A do Projeto refere-se apenas a 

produtos fumígeros de procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no 

País , ou importados fraudulentamente (formas de contrabando ou de 

descaminho). Situações criminosas que não incluam contrabando ou 

descaminho --- caso de produtos nacionais --- estariam tipificadas no art. 243 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13/7/90). 

Considerando que o novo art. 334-A do Código Penal não 

derrogaria o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente , nada há a opor 

quanto ao mérito do Projeto de Lei nO 1.365, de 1999. 

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técn ica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1.365, de 1999. 

Sala da Comissão, em Ab de &~~ de 1999 

\ 

~..r.J ",,4"<...o<02..~1~;:;;'->"""'>'?-"'S>._--_-r. ---.._____.... 

Deputado A DRÉ BENASSI 

.---_~fJelator 

III - PARECER DA CO:MISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 1.365/99 , nos tennos do parecer. do Relator, 
Deputado André Benassi. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente~ Inaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi; Edir Oliveira~ Fernando Gonçalves, 
Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
Paulo Magalhães, Roland Lavigne, V ilmar Rocha, Geraldo Magela, José 
Dirceu, Waldir Pires~ Augusto Farias~ Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max Rosenmann, Nelson 
Marquezelli, Luis Barbosa, Df. Rosinha e Professor Luizinho. 
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Deputado RONALDO EZAR COELHO 
Presiden e 
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PROJETO DE LEI N.o 1.365-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 
1.365, DE 1999, QUE ALTERA O DECRETO-LEI N.o 2.848, DE 7 DE , 
DEZEMBRO DE 1940 - CODIGO PENAL. TENDO PARECER DA - - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
E, NO MÉRITO, PELA APROV AÇÃO (RELATOR: SR. ANDRÉ 
BENASSI). 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
PASSA-SE A VOTAÇAO 



C AMARA DOS D EP U T A DOS 

REQUERI~IE~TO 

Senhor Presidente. 

f L 
Requeremos a Vossa Excelência. nos tennos regimentais ~ a retirada do 

/. 3 'S-/ 1'( , constante da pauta da presente Sessão. 
~ ; 

Sala das Ses -
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE , 
PLENARIO 
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EM VOTAÇAO 
RESSAL V ADOt ~ 

o PR OJETO DE LEI 
DESTAQUE' . 

l.365-A, DE 

AQ UELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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Projeto de Lei nO 1.365-A, de 1999 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA DO PMDB 

Senhor Presidente , 

Nos termos do art . 161 , § 2° , combinado 
inciso V, do Regimento Interno da Câmara 
requeremos DESTAQUE DE BANCADA PARA Votação 
ar t igo 2 ° do Projeto de Lei n° 1.365-A de 1999 

com o art . 161 , 
dos Deputados , 
em Separado do 

Sala das Sessões , de julho de 2003 

) 

DEP . . NDES RIBEI O FILHO
c 

/ PMDB/RS 
VtcE-LÍDER DO PMDB 

JUSTIFICATIVA 

o Substitutivo apresentado pela Comissâo de 
Seguridade Social e Família ao Projeto de Lei n° 5 . 460-C , de 
2001 , altera o artigo 243 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente(Lei nO 8 . 069/90) , agravando a pena de detenção de 
seis meses a dois ~nos para a de reclusão de um a quatro anos 
para quem vender , fornecer , ainda que gratuitamente , 
ministrar , ou entregar , de qualquer forma , à crlança ou 
adolescente , sem justa causa , produtos cUJos compnentes 
possam ser nOClVOS à saúde , ainda que por utilização 
indevida . 

Desta forma , não se justifica mais um agravamento , 
pela mesma conduta , simplesmente pelo fato da procedência do 
produto ser estrangeira e introduzido de forma clandestina ou 
fraudulenta em nosso País . 

fl 'jvd;., r~ 
b c~-:ru 

?CC~ 

/~ 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQ UELES QUE FOREM P LA APROV AÇÃO PERMANENÇAM COMO SE ACHAM 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 

• 
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REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.365-B , DE 1999 

Altera o Decreto-Lei n O 2 . 848 , de 
7 de dezembro de 1940 - Código Pe­
nal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 O t ar . 293 do Decreto-Lei n O 2.848 , de 7 

de dezembro de 1940 Código Penal, passa a v1gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 293. 

I selo destinado a controle 

tributário, papel selado ou qualquer papel de 

emissão legal destinado à arrecadação de tributo ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem: 

I usa, guarda, pOSSU1 ou detém 

qualquer dos papéis falsificados a que se refere 

este artigo ; 

II - importa, exporta, adquire, vende, 

troca , cede , empresta, guarda, fornece ou 

restitui à circulação selo falsificado destinado 

a controle tributário; 

III - importa , exporta, adquire , vende , 

expoe à venda , mantém em depósito , guarda , troca , 

cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer 

forma , utiliza em proveito próprio ou alheio, no 

exercício de atividade comercial ou industrial, 

produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que 

se destine a controle tributário , fals i f i cado ; 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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b) sem selo oficial, nos casos em que a 

legislação tributária determina a obrigatoriedade 

de sua aplicação. 

.. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 5 ° Equipara-se a atividade comercial , 

para os fins do . . 
~nc~so III do § 1 ° , qualquer 

forma de 
, . 

comerc~o irregular ou clandesti no , 

inclusive o exercido em v~as, praças ou outros 

logradouros públicos e em residências ."(NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões, em 22 d julho de 2003 . 

Relator 

])EP. PRO CU! ZI JU/lo 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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PS-GSE 56.2.-/03 Brasília, .2- Y de ·r \\-w de 2003 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 

1 . 365, de 1999, do Poder Executivo, que "altera o Decreto­

Lei n ° 2.848 , de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. ", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Prime · ro-Secetário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TOMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Oficio PL do Poder Executivo 
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Altera _o _ Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Pe­
nal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 293 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 Código Penal, passa a v~gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 293. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I selo destinado a controle 

tributário, papel selado ou qualquer papel de 

emissão legal destinado à arrecadação de tributo ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° Incorre na mesma pena quem: 

I usa, guarda, possu~ ou detém 

qualquer dos papéis falsificados a que se refere 

este artigo; 

II - importa, exporta, adquire, vende, 

troca, cede, empresta, guarda, fornece ou 

restitui a circulação selo falsificado destinado 

a controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, 

expoe à venda, mantém em depósito, guarda, troca, 

cede, empresta, . fornece, porta ou, de qualquer 

forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 

exercício de atividade comercial ou industrial, 

produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que 

se destine a controle tributário, falsificado; 
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b) sem selo oficial, nos casos em que a 

legislação tributária determina a obrigatoriedade 

de sua - aplicação. = ;: -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° Equipara-se a atividade comercial, 

para os fins do . . J.ncJ.so III do § 1° , qualquer 

forma de 
, . 

comercJ.o irregular ou clandestino, 

inclusive o exercido em vJ.as, praças ou outros 

logradouros públicos e em residências."(NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J~ de julho de 2003 . 
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SEQJ.O DE SINOPSE 

EMENTA 

• 
PROJETO DE LEI N." 1. 365 de 19 99 

Altera o Decreto-Lei n9 2 . 848, de 7 de dezembro de 1940 - C6digo Penal. 

d t ·· a falsificação de selo destinado a controle tri 

butário ou 
do selo). 

(pass~n o a cons rUlr crlme 
qualquer tipo de comercialização de produto em que tenha sido aplicado o referi-

ANDAMENT O 

26 .08.99 

26.08.99 

25.11.99 

08.06.00 

03.10.00 

COI 3.21.01 040·0 (MAl I 93) 

MESA 

Despacho: À Comissão de Cons tituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTE S 

Encaminhado ã Comissão de Constitui ção e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ANDR~ BENASSI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. ANDR~ BENASSI, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, pela aprovaçao. 

COMISSÃO DE CONST ITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer ao relato r , Dep. ANDRt BENASSI, pe­

la constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no m~­

rito, pela ~provação; .. 

VI DE VERSO ••••• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 685/99) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 
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ANDAMENT O 

03.10.00 

13.11.01 

14.11.01 

08.07.03 

09.07.03 

10.07.03 

PL. 1.365/99 (Ve rso da folha n Q 01) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legi s lativa e ,' no méri to, pela aprovação. 

(PL. 1. 365-A/99). 

OCO~Ll..cL!.Q-'L, Pág.=t93f'?, Col. O J... • 

PLENÁRIO 
Discu s sao em turno úni co . 
Adiada a discussão em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO O(J)i!LJK,Oi: p'~g:t95>Pcõt O J" 
Discussao em turno úlli co . 
Retirado da pauta da Ordem 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 

do Dia, de ofício . 

Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Aprovação do Requerimento do Dep Luiz Ségio que solicita a retirada de pauta deste Projeto. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Aprovação do Requerimento do Dep Antonio Carlos Pannunzio que solicita a retirada de pauta deste Projeto. 

CONT1NUA ... 
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PRbJE~E LEI N° 1.365/99 (Folha 02) 

--------

, 
PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Discussão deste Projeto pelo Dep Moroni Torgan. 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único. 
Aprovação deste Projeto, ressalvado o destaque. 
Em votação o artigo 2° deste Projeto, objeto do Requerimento de DVS da Bancada do PMDB. 
Encaminhamento da votação do artigo 2° deste Projeto pelo Dep Luiz Carlos Biscaia. 
Supressão do dispositivo. 
Prejudicado o Requerimento de DVS do artigo 2° deste Projeto da Bancada do PT. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 1365-B/99). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 



'" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.365-A, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 685/99 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ BENASSI) . 

(À COMISSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I Q O art. 293 do DecretO-Lei n2 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penai. 
passa a vigorar com as seguintes aiterações: 

.. An. 29:3 . . ............................ ....... .. ............................................... ......................................... . 

I . seio destinado 2. controle tributário. papel seiado ou qualquer papei de emissão legal 
destinado à arrecadação de tributo: 

........ -..... _---- .. ... ...................................•............................................................... ......................••.. ...••... 

§ J Q Incorre na mesma pena quem: 

I - usa. guarda. possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere este anigo; 
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II - impona. expona. adquire. vende. troca. cede. empresta. guarda. fornece ou restitui à 
circulação seio falsificado destinado a controle tributário; 

m - impor.::.. expom .. adquire. vende. expõe à venda. mantem em depósito. guarda. troca. 
cede. empresta. fornece. pona ou. de quaiquer forma. utiliza em proveito próprio ou alheio. no 
exercic ia de :.tl\·iciJde comerci:.l ou industrial. Dícduto ou merc:.ciori:.: 

;:. ) em Que :e:1!::' Sido :.oiic:.do seio Que se destii:e :. contro ie trioutário. r:J.lsificado: . . . 

:- ) ser:; se !o ofiei;;. !. :lOS C1SOS em que :J. legls i:J.c:io 'ribü[::'~::J. dete:-:-:lin:. :J. obrigatonedade de 
SU:l :mlic:J.c:to. . . 

...... .... ... ......... ..... .... .. .................... .......... .......... .. .. ... ........ .... .............. ... .. ... ...... ...... .. ...... ... .................. .. 

~ S!2 EOUio:l:-a-se :J. :niv idade comercial. para os fins do inCISO III do ~ J". qualquer forma 
de comerc io irre2uia~ ou ciandestino. inclusive o exercido em vias. oracas ou outroS locr-adouros _ • J _ 

públicos e em residências." (NR) 

Art. 2f: O Decreto-Lei n° 2.848. de J 940. fica acrescido do seguinte ano 334-A: 

"An.334-A. Vender. fornecer. ainda que gratuitamente. ou entregar de qualquer forma a 
pessoa menor de dezoito anos cigarro. cigarrilha. charuto ou aU:liquer ou tro produto fumígero de 
orocedência esrranf!eira introduzido clandestinamente no País. ou imDonado fraudulentamente: . - . 

- _ . ~ 

Pena - reclusão. de um a seis anos:' (~R ) 

:\ü. 3~ Esta Lei em~a em vigor na 'àata de sua publicação. 

B rasí i i:l. 

LEGISL~C\O CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!\AC.\O DE ES1TDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUICÃO , 

DA 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .... ...... ......... ... .............................. . . ...... . .................. .. ................. . ............................................ .. . ...... .. 

TITULO IV 
Da Or!:!anizacào dos Poderes - . 

CAPITIJLO I 
Do Poder Legislativo 

. . ..... . ..... . .. ... .......... ........... ........................... ....................................... . .. . .............................. 
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SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

. ....... _ . . . .... . .... . _- ................. . ............. . ... --- . ... _- ... .. __ ........ . .. .. ... . ....... .. ......... . . . ... ........ . . . ... . . . . 

SlJBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 . :~ iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
quaiquer membro ou ComIssão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso NacionaL ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal FederaL 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 
I - fixem ou modifiauem os efetivos das Forcas Armadas: . ' 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração : 
b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e 

orçamentária. serviços públicos e pessoal da aàministração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "e " com redação dada pela Emenda CunswuclOnal n" 18. de 05 021 99R. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

c ) criacão. estruturacão c atribuicões dos 'v1 inistérios e órgãos- (la 
~ , ) -

adminisrração pública: 
f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento de 

cargos. promoções, estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a 
reserva. 

* .J./Ínea "f" acrescIda veia F.menc.ia C()!Zsmuczunai n V 1 R. de 05 02 J 99R. 

~ ,0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacionaL distribuído pelo menos por cinco Estaàos. com não menos de 
três décimos por cento dos eieitores de cada um deles . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 0 · 0 ...... .... .... .. ........ .. .... .. ............ .. .. .. .................. .. ...... .. ........ .. ........ .. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
PresIdente da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 
terão inicio na Câmara dos Deputados. 

3 
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~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 

~ 2° Se, no caso do paragrafo anterior. a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem. cada quaL sucessivamente. em até quarenta e 
cinco dias. sobre a proposição. será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos periodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código . 
.. ....... . ...... . ..... ... . ..... . ............. . . .. .. . . .. . .. ..... . ...... .. . .. . ... . .. .. . ... ... .... .. . .. . ..... . . . . . . . . . .... . ..... ......... . . 

- .... .. .... . . . ... . . .. ...... . . . .......... .. .... .... .. ... ..... .... ... .. ..... ... .. . .. ... . . . .. ..... ......... .. . .. ... .... . ... . ........ .. . . 

, 

CODIGO PENAL 
. 

DECRETO-LEI N° 2.848~ DE 07 DE DEZEMBRO DE·1940 . 

Códi~o Penal 
..... . ........ . ...... .......... ... . ............ .......... ... ... .. . . .... . ..... .. .. ......... ... .... . ... . .. . . . . ... .... ... ... . .... . . . ..... 

P.ARTE ESPECl-\L 
. . ..... .. .. .. .... . ... . .. . ..................... ... ...... .. ... . . . .... . ..... . .... . . ..... . . .... .. ...... . .... .. .. . .... .. ........... ........... 

TITULO X 
Dos Crimes Contra a ré Pública 

CAPITIJLO II 
Da Falsidade de Tírulos e Outros Papéis Públicos 

- Falsificação de papéis públicos 
Art. 293 . Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 
1 - selo postal, estampilha papel selado ou qualquer papel de emissão 

legal. destinado à arrecadação de imposto ou taxa: 
II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal: 
III - vale postal: 
IV - cautela de penhor. caaerneta de depósito de caixa econômica ou de 

outro estabelecimento mantido por entidade de direito público: 



v - talão. recibo. guia alvará ou qualquer outro documento relativo a 
arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução por que o poder publico 

" . 
seja responsaveL 

VI - bilhete. passe ou conhecimento de empresa de transpone 
administrada peia União. por Estado ou por Município: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem usa qualquer dos papéis falsificados a 

que se refere este anigo. 
§ 2° Suprimir, em qualquer desses papéis. quando legítimos, com o fIm de 

tomá-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização: 
Pena - reclusão. de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa 
§ 3° Incorre na mesma pena quem usa.. depois de alterado, qualquer dos 

papéis a que se refere o parágrafo anterior. 

~ 4° Quem usa ou restitui à circulação. embora recebido de boa-fé, 
qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem este anigo e o seu § 
:. depois de conhecer a falsidade ou alteração. incorre na pena de detenção, de 6 
(seis ) meses a '") (dois) anos. ou multa . 

. . . ~ .... , . ... .. ..................... .. . ....... ...... . ................... . .................. ... . ........ . ................................. . 

TITIJLO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

. ......... ... _-... .. .. ............ ..... . .... . .. - ............ .... . ........... - . .. ............. . ................................ ........ .. .. . 

CAPITULO II 
Dos Crimes Praticados por Panicular Contra a Administração em Geral 

.0 .00.0 ••• o- •••••• o ___ ... __ ••••• _ • • •• _ _ .. . __ ._. ____ • • _ .. _____ .... _._ .. _ .. . ........ _ .............. .. _ ........................ _ ............ . ............ .. 

-Contrabando ou descaminho • 

Art. 334. lmponar ou exponar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou 
t:m pane. o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada pela saída ou 
peio consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão. de 1 (um) a 4 (quatro) anos: 
§ 1 ° Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem. fora dos casos permitidos em lei: 
b) pratica fato assimilado~ em lei especiaL a contrabando ou descaminho ~ 
c) vende. expõe à venda mantém em" depósito ou, de qualquer forma, 

utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial. mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente 

5 
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no País ou imponou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional ou de imponação fraudulenta por pane de 
outrem: 

d) adquire. recebe ou oculta em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industriaL mercadoria de procedência estrangeira 
desacompanhada de documentação legaL ou acompanhada de documentos que 
sabe serem falsos . 

* § 10 com redação determmada pela Lei n U -I. 729. de 1-1 de julho de 1965. 

§ 2° Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em residências. 

* § r com redação determinada p ela Lei n U -I. 729. de 1-1 de Julho de 1965. 

~ 3° A pena uplica-sc em dobro. se o crime de contrabando ou 
descaminho e praticado em transpone aereo. 

:~ § 3() com redaç:i1o de[e~mmu.r..iu. peiu. rei n :' -I. -:29. de /-1 deJuiho úe 19(;5. 

- lmpeàimenIO. perturbação ou fraude àe concorrência 
An. 335 . impedir. penurbar ou fraudar concorrência pública ou venda 

;:m hasta pública promo\"ida pela aàministração federaL estadual ou municipal, ou 
por entidade paraestataL afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência ~ave ~eaca fraude ou oferecimento de vama!!em: 

~ , -
Pena - detenção. de 6 \ seis ) meses a / (dois ') anos. ou multa aiern da pena 

correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstem de concorrer ou 

licitar. em razão da vama~ern oferecida. 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do anüw 6 1 da Constiruicão FederaL submeto à elevada deliberacão de _ . . 

Vossas excelências o texto do projeto de ler que "Altera o Decreto-Lei nQ 2.848. de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal". 

Brasília. 27 de iT1 a i o de 1999. 
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Brasília_ 2 7 de ma, o de 1999_ 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa- a projeto de lei que "Altera o DecreTo-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal "_ 

c---;..-~-

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presiciência da República 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Denutado UBIRATAN A GUIAR 
Pruneiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF-



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

o Poder Executivo apresentou o Projeto de Lei nO 1.365, de 

1999, visando alterar o art. 293 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, acrescentando-lhe, ainda, o art. 334-A. 

Na Mensagem nO 685/99, respectiva, justifica a proposição 

afirmando que "passa a constituir crime a falsificação de selo destinado a controle 

tributário , ou qualquer tipo de comercialização de produto ou mercadoria em que 

tenha sido aplicado o referido selo, falsificado , com o objetivo de desestimular 

práticas de evasão fiscal, especialmente no que diz respeito a cigarros com selo 

de controle, falsificado, ou sem a aplicação do selo oficial próprio e idôneo, 

exigível de conformidade com as normas tributárias pertinentes." 

Acrescenta que o novo artigo nO 334-A pretende "aumentar 

a pena, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado mediante venda, 

fornecimento ou entrega a pessoa menor de dezoito anos, de cigarro, cigarrilha, 

charuto ou qualquer outro produto fumígero de procedência estrangeira 

introduzido clandestinamente no País ou importado fraudulentamente. " 

Sob exame a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito da proposição. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 1.365, de 1999 é constitucional quanto 

às atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, como Direito Penal (art. 48 combinado com art. 22 da 

Constituição Federal) e quanto à iniciativa de leis ordinárias (art. 61 da C.F.). 

9 
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Quanto à juridicidade a proposição não viola princípios de 

direito . 

Nada a opor em relação à técnica legislativa. 

o art. 2° do projeto que acrescenta o art. 334-A ao Código 

Penal estabelece proteção à criança e ao adolescente e caberia perfeitamente 

dentro do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, agravando a pena quando o produto fumígero é destinado a menor de 

dezoito anos , na forma que tipifica. Todavia, com a Lei Complementar nO 95/ 98 , 

a tendência é a consolidação das leis federais. Assim, todos os crimes deveriam 

estar no Cód igo Penal. 

o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece: 

"Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, 

ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa 

causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 

psíquica, ainda que por utilização indevida. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o 

fato não constitui crime mais grave." Ressalva a possibilidade de o fato ser 

apenado por crime mais grave. 

Destarte, quando a conduta for a capitulada no art. 334-A 

do Código Penal , o infrator sofrerá sanção muito mais rigorosa ,~ue contraria a 

tendência atual da nossa legislação penal de aplicar penas alternativas, 

conforme a Lei nO 9.714, de 25 de novembro de 1998, que possibilita a 

substituição da pena privativa de liberdade não superior a quatro anos por pena 

restritiva de direito , se o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça a 

pessoa. 

Para isso, leva-se em conta o nosso péssimo sistema 

penitenciário, onde deveriam ficar somente os que não podem viver em 

sociedade pela sua periculosidade. 

Como a sanção de um a seis anos de reclusão possibilita 



ao juiz uma margem grande de aplicação da pena, conforme a gravidade do fato, 

e considerando a tendência de nossos tribunais de aplicação da pena mínima, 

creio que essa pena poderá ser mantida no projeto. 

No mérito, do ponto de vista tributário, a alteração de 

redação do art. 293 do Código Penal o aperfeiçoa , ao tratar do "selo destinado a 

controle tributário" e ao aludir à "arrecadação de tributo", em vez de imposto ou 

taxa, como no texto original. É que tributo é mais abrangente que imposto ou 

taxa, pois estará incluindo a contribuição de melhoria e também as diversas 

contribuições sociais , que, de fato, se incluem no conceito de tributo, em que 

pesem algumas divergências doutrinárias. 

o texto do inciso I do art. 293 do Código Penal , no Projeto , 

exclu i as expressões "selo postal e estampilha", tornando o inciso I específico 

para papéis de emissão legal destinados à arrecadação de tributo. Isto torna o 

texto tecnicamente mais coerente. 

A tipificação do cnme de "falsificar, fabricando ou 

adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale posta!", com a pena 

de "reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa" está no 

art. 225, e também 226 a 236 (outros crimes contra o serviço postal) da lei nO 

6.538 , de 22 de junho de 1978 (lei Postal). Assim, a exclusão do selo postal ou 

estampilha do inciso I do art. 293 do Código Penal está justificada pela 

superveniência da lei Postal, mais específica e detalhada. 

o atual artigo 334 do Código Penal tipifica os cnmes de 

contrabando e de descaminho, com pena de reclusão de um a quatro anos. 

o novo artigo 334-A, apresentado no Projeto, aumenta a 

pena para reclusão, de um a seis anos, para o crime específico de "vender, 

fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar de qualquer forma a pessoa 

menor de dezoito anos cigarro, cigarrilha, charuto ou qualquer outro produto 

fumígero de procedência estrangeira introduzido clandestinamente no País, ou 

importado fraudulentamente ". 

Não há contradição entre os dois artigos. 

1 1 
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E de entender que "qualquer outro produto fumígero" 

abrangeria o conceito mais explícito do art. 243 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que expressa "produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida" . 

Ademais, o artigo 334-A do Projeto refere-se apenas a 

produtos fumígeros de procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no 

País, ou importados fraudulentamente (formas de contrabando ou de 

descaminho). Situações criminosas que não incluam contrabando ou 

descaminho -- caso de produtos nacionais -- estariam tipificadas no art. 243 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13/7/90). 

Considerando que o novo art. 334-A do Código Penal não 

derrogaria o art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente, nada há a opor 

quanto ao mérito do Projeto de Lei nO 1.365, de 1999 . 

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1.365, de 1999 . 

Sala da Comissão, em À6 de &. ~~ de 199 9 

\ 

---':""-'<J c>l4«....i!ó!.:...~C~" ...... ' ....... -------, • ..-. ____ 
DRÉ BENASSI 

III - PARECER DA C011ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 1.365/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado André Benassi. 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, 
Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
Paulo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José 
Dirceu, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max Rosenmann, Nelson 
Marquezelli, Luis Barbosa, Df. Rosinha e Professor Luizinho. 

Sala da Çomiss~ , em 03 de outubro de 2000 
\ . '\ 
. \ , I 

, 

Deputado RONALDO EZAR COELHO 
Presiden e 

• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

13 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 2481/04 (SF) 

Ref: Comunicação de remessa do PLC 56/03 (PL 1365/99) à sanção. 

Publique-se. Arquive-se. 

Brasília, 22 de dezembro de 2004. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 11111111111111111111 111111111 111111111111 1111 

111 11111111111111111111 1111 1111 111111111111 1111 
Documento: 25048 - 1 

2062 (AGO/03) 



Oficio n° ~yrJ I (SF) Brasília, em t),b de dezembro de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 56, de 2003 (PL n° 1.365, de 1999, nessa Casa), que "altera o Decreto-Lei 
nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." 

vpll pIcOJ-056 

Atenciosamente, 

~110flUE 
T erceíro-Seeretárlo. no eurciclo 

da Primeira-Secretaria 
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Ar1 . 7" Os ser. ldores integrantes do Plano uc Cam:ira dos 
Cargos lk Reforma c Dcscnvoh imcnlo Agrário do Instituto Nacional 
dl' ColoniLa~'ão c Reforma Agrária· lNCRA. a que <;c refere o ano 18 
da Medida Pro\isóna n" 216. de 2J de setembro de 200-1. quando 
cc(lIdos para o r-.tinisléno Jo OC5("11\ olvimcn\o Agrario farão j us a 
liratifica,ão de Desempenho de AIJ\iJadc de Rcfonna Agrária 
liDARA. calculada como se csti\f,:sscm em cxcrdclO no INCRA . 

An. X" Os servidores rcJistnhuiJos do Quadro de 1\:s50a1 da 
Imprensa Nacional que. no lnlcn:s:<:c da Adlllllll:>traç1io. retornarem 
para o mesmo quadro mediante procesSo admllllstratho de n:dislri · 
bui~';lo iniciado a part ir tk 25 de setembro de 2004 poderão exerccr a 
oflÇão de que trata o ~ I" uo art. 32 da t>.!cdida Pro\ Isória n° 216. d~ 23 
de sctembro de 200-4. no prazo de 6U (sessenta) dias a part ir da data de 
publicaçflo L10 ato de redistribuição, aplicando-se. quanto à n.:mune­
ração. o disposto nos arts. 32, 33 e 35 da mesma ~lcdida Pro\ isória. 

Parát;ralo único. A vantagem pessoal nommallm:nte iden­
liticada a que se retáe o art. 36 ua Medida PrO' isória n° 216. de 23 
ue setemb ro d~ 2UO-t, n;1O scrá de\ Ida ao sef\ luor que retorne ao 
Quadro de Pessoal da Imprensa NaCIOnal a partir da Jata de excrcicio 
da o pção refenda no ClIllUI deste artiJ;o. 

Art . t}0 Para lins do disposto no capu l c nos ~~ 1° c r do art . 
3M da Medida Pro\ isória nD 216, dI.! 23 L1e setl.!mbro de 200-4. não se 
considera reLlllção L1~ remuneração a r~nllncm às parcelas de \alores 
incorporados fi. r~mun~ração, na torma pre\ Ista no ~ 2" do art . 32 da 
mesma Medida Pro\ Isóna. 

Art. lO. Esta Lei entra em \Igor na data ue sua publicação. 
com I.!feitos financeiros a partir de I" de maio de 2UU-4 para os arts. I ", 
2°, 3" e 4" ~ íl part ir dI.! 10 tle agosto u~ 200-4 para os arts. 6" e 7". 

Art. lI. R~\ oga-se o * I" do art . -4 I da i\ kuida Pro\ isóna n° 
2.22 l)--43. ue 6 de s~tl.!!1Ihro de 2UOl. 

Congresso NaCIOnal. em 22 ~k dezembro de 20U-4 : I~) U Ja 
II1lh:pend~nc ia e 116" Ja R~pública 

S~nador JOSÉ SAR!'\EY 
Prl'sidente da r-.lcsa do Congrl.!sso Nacional 

PR ES ID ÊNC IA DA REP ÚB LI CA 
CASA C IVIL 

IMPR ENSA NACI ONAL 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente d,1 RqJúbl ieil 

JOSÉ J)1IlCJ:U DE OLIVEIRA I: 5I LV,-\ 
Mini~lro clt' (stado Chefe da C,.hil Civil 

SWEDCNnERGER DO NASCIMENTO nAROOSA 
Secre t."'t io Execullvo da C~lS.J C ivil 

FERNAI'<DO TOLENTlNO DE SOLSA V IEIRA 
Oiretor· Ger;l 1 da Imprensa N~H.: i unal 

DIÁR IO OF ICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de aios normativ o..; 

JO RGE LUIZ ALENCAR GUFRRA 
Coordenador-Ceroll de 

Publicação e DivulgJ(.io 

CRISTINA AC IOLl DE FI GlJE"~EDO 
Coordcn,Jdoril de Edilordç.10 

e lJivulgilç~o E: Ictr(lIl i C €I 

Sllbst i tl l t ~l 

hnp://ww\\I.ln .gov.br ('.rnail : inE"ln.gov.br 
slG. qu,l(.Jr,1 h. Lote liUlI, LEI' 7f161 (I ·4h{l. Br<l!.ilt.1 · DF 

CNP1: 0 <1 1 ~H)() 'I '):0001-00 
r one: OHUO-(J 1l.J900 

Diá rio Oficial da União - Seção 1 

ANEXO I 
\ ' IGÉNCIA A PARTIR DE I" DE ~IA IO DE 20(H . 

Pl.!rcentuais para cálcu lo da Gratilieação de 
Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar 

CLASSE 
A 

D 

PADRÃO 
111 
li 
I 
VI 
V 
IV 
II I 
li 
I 
VI 
V 
IV 
111 
li 
I 
V 
IV 
111 
li 
I 

ANEXO 11 

PORCENTAGEM 
0.25760% 
U,25217°0 
0,24675% 
0,2-41)2% 
U,23591% 
0,23U-4 9% 
0.22506% 
0,2196-4% 
0,21-421% 
0,2U~78%\ 
0.20338'% 
0.19795% 
O, \9252% 
0,18710% 
U,I~16TI1o 

0.17625% 
0.17084% 
0,16541°0 
0,15999% 
U,\5456% 

Tabela de Valor dos POLHOS 
Gratlficaçào de Desempenho de Allvidade de Controle c 

Segurança de Tráfego Aereo - GDASA 
Vll;ENCIA A PARTIR DE I" DE ~IAIO DE 2004. 

INIVEL DO CARGO 
SUPERIOR 
I NTERMEDI.~R IO 

VALOR DO PONTO (EMJllL 
18,50 
20,5_0 __ 

LE I N ~ II.OJ5 . DE 22 DE DEZE M BRO DE 200~ 

AlIera o Deneto-ll.!l nU 2.8-4 8, Je 7 de de· 
lembro de I 'HU - Cthllgo Penal. 

O PRESIDENTE DA R E P Ú BL I CA 
ra~'o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguintl.! Lei: 

Art . 111 O art . 29) do Decrcto-Lei nU 2.H-48, de 7 de Jezembro 
dc 19-40 - Código Penal, passa a vigorar com as segulIltes alterações: 

'·Art, 21.)). 

I - selo destinado a controle Inbutáno, papel selado ou qual­
quer papel de emissão leJ;al de stinado a arrecauação de tributo: 

~ lU Incorre na mcsma pena quem: 

I - usa. guarJa, possui ou detém qualqucr dos papéis fal ­
sificauos a que se refere este artigo: 

11 _ importa, exporta, adqUire. 'I.!nde. troca, cede, empresta, 
guarda, forncce ou r~stit u i à elrç\llação selo falsificado destinado 
a controle tributário: 

111 - importa. cxporta, aJqUlre, \enue. ex põe à venJa. mantém 
em depósllo, guarda, troca, cede, empresta, tornecc, porta ou. de 
qualquer 10rma. util iza em pro\ eito própno ou alheio. no exercício 
de at" idade comercial ou industrial. produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado sdo que se destine a eontrole 
tributário, fa lsilicado: 

o) sem selo a li ciai, nos casos 1:11\ que a legislação tributária 
detenllma a obrigatoriedade tle sua aplicação. 

~ 5u Equipara-se a all\ jJade comercial. para os fins do inCISO 
11 1 do ~ lU, qualquer forma de comercIo Irregular ou clandestino. 
mclusl\ e o exerCIdo em VJa.S, praças ou outros logradouros pú­
blicos e em residCnclas ." (NR) 

Art. 2u Esta Lei entra em \ Igor na data de sua publicaçào, 

Urasilia, 22 de dezembro de 2004: I Xl" da IndepcnJCncia c 
116U da República. 

LUIZ INAl'IO LULA DA SI LVA 
Aforou Thumllz BllslOs 

N° 246, quinla-fei ra, 23 de dezembro de 2004 

LE I N' 11.036, DE 22 DE OEZH IIl RO DE 200. 

A ltera dispOSições das Leis nu:. 11)(,:<1 , de 

~ X de maio UI..' 2003, c 9650, de 27 de lllaJO 

~
de 19l)X, e dá outras provld~ne l a:. 

O ESIDENTE DA E P ÚBLICA 

' aço saber que o <..ongresso NaCional decreta e eu :-':II1 ClOno 

a seg umte Lei · 

Art . lu Os arts . Xu c 25 da Lei nU 10 , 6~3 , de 2~ de l1IalO de 

200), pass:ull a vigorar l·um a seguinte redaç ão 

* I' , 

111 - pelos Mimstros de Estado da Fazenda: do PlancJamento, 

Orçamento c Gest:io: uo Dcsenvolvllnento , Iml ustna I.! ComercIo 

Exterior: do Deserl\ oh Imcnto SOCial c Combate a f ome: do 

Trabalho c Emprego: do MeiO Ambiente . uas Rclaçoe ..: Ex tc­

nores: e Prcsldcnt~ do Oanco Central do Orasll ; 

" (NR ) 

"Art . 25 . 

Paragrafo ÚIllCO Silo Ministros de [staLlo os IItulare" dos 

Ministérios, o Chefe da Casa C! vI L o Cilde do Gabinete de 

Seguranca Instltl.lClOnal, o Chcte da Secrclana de Comulllea~'ào 

de GO\ erno c Gestiio Estrateglca, o Chefe da Sceretana-Geral da 

PresidênCia da Repúhllca. o Chefe da Secret:ma de Coordenação 

Pol itica e Assuntos InStitUCionaiS da Presld0neia da Repuhllca. o 

Ad, ogado-Geral da União, o Milllstro de Estado do Controle e da 

Transpar0ncla e o Pn:::: lllcntl.! do Oaneo Central do Orasll" (!'\R) 

Art . 211 O cargo J~ Naturei.a EspeCial de Prcsldente do [lanco 

Central do Orasll fica tran"formado em cargo de Ministro dI.! E ... tado 

Par:ígrafo ÚIll CO A compet0ncla espeCial por prerrugat1\ a de 

função estelHle·sc também :IUS atos aumllllstratl\OS pratieauo ... pelos 

ex -ocupantes do cargo de PreSidente do l3aneo Central do Orasli no 

c.xercíclo da lunção pública . 

Art. )u O art. 511 da LCI nll ,-) ,650, de 27 Je maio de I l),-)l'!. 

passa a vigorar com as s~'gu1lltcs altcraçõcs: 

"Art. 5u . 

V III - execução e supef\lsão das amidades dI.! segmança 

institUCional do Oanco l entrai do I3rasll. relacionadas com a guar­

da e a lllovimelllação Je \alores. espeCialmen te no qUI; se referI.! 

aos se f\ iços do meio çlreulante. e a prot~çiio de autOridades . 

Parágrafo único No ex~rdclU das atribuições de que !r:\I:\ o 

inciso VIII deste :\Ttigo. os sef\'idores ficam autorizados a ('on­

duzir vcic ulos e a pot1ar armas de fogo. em todo \1 t~'rntÓflO 

nacional. obse rvadas a necess:·ma habilita~'iill técnica e. nu que 

couber, a di sci plina estabe!ceiua na Lei nU IO.!oi26, dc 22 de 

dezembro de 2UU3 ." (N R) 

Art . 4u O e.xercicio das atividades r~fcridas no art . 5u• inciso 

V II I. da Lei nll l).65U. J~ 27 uc maio de 19l)~, com a rcdaç;lO dada por 

esta Lei, não obsta a exe('ução indire ta das tardas. mediante contrato, 

na forma Ja Icglsla~'ão I.!:.pcc itica ue rq;ênc la. 

Art . 511 Esta LCI entra em vigor na data ue sua ptlhlica~'ão . 

Orasilia, 22 ue deLelllbru dI.! 200-4: I ~3u da InuependCllcLa c 

I I ()li da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVt\ 

.'111101110 {'a/o("(· , Fi/ho 
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Ofício n° ~, ~ 4 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em tO ~ de março de 2005 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 56, de 2003 (PL nO 1.365, de 1999, nessa Casa) , 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei nO 11 .035 , de 22 de dezembro de 2004, que "altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal." 

raaJ p1c03-056 

Atenciosamente, 

Senador PAPAlÉO PAES 
segundo Suplente. no eXefCI CIO 

da Pnmeira Secretana 



, , 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 10 O art. 293 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

vpllplcOJ-056 

"Art. 293 . ... .. ...... .. ..... ......... ......... ....... .. .......... ......... ........... .......... ....... .. . 
I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel 

de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 

§ I ° Incorre na mesma pena quem: 
I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que 

se refere este artigo ; 
11 - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, 

fornece ou restitui à circulação selo fal sificado destinado a contro le 
tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em 
depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece , porta ou, de qualquer 
forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, 
fa lsificado ; 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina 
a obrigatoriedade de sua aplicação. 

§ 5° Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III do 
§ 1°, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o 
exercido em vias, praças ou outros logradouros públi cos e em 
residências. "(NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O~ de dezembro de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fede aI 

\ 



• 

• 

Mensagem nº 94 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 11. 035 , de 22 de dezembro de 2004. 

Brasília, 22 

(. 
- .... -------

___ --- J 



Lei : 

LEI ~ 1 1. U 35 , DE 2 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Altera o Decreto-Lei nº 2 .848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º O art. 293 do Decreto-Lei nº 2 .848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 293. . .... ....... ... ......... ................ ..... ............ ............ ... ..... .. .... ........ ..... ... ......... .... . . 

I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel de emissão 
legal destinado à arrecadação de tributo; 

. . .......... . .. .. . .. . .. ..... ............... . .................. .... ..... ................ . ... ....... .. ..... .... .... . .. .. .. .... . . ...... .. .. .. - .. . 

§ 1 Q Incorre na mesma pena quem: 

I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere este 
artigo; 

II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece ou 
restitui à circulação selo falsificado destinado a controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em depósito, guarda, 
troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, falsificado; 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a 
obrigatoriedade de sua aplicação . 

... . ... ..... . ... ... .. ............... .. .. . .. .. . .. .. .. . ... ..... .. ... .. .. ..... .... . ..... .. .. .. . .. .. ... .... ... .. .. ...... .. . .. ........ .... .... . .. .. 

§ 5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso m do § 1 º, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em residências." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2004; 183º da n 0 ... <>'<' a e 116º da República. 



., , 

• 

Aviso nº 1. 62 1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TU MA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em .~ 2 de dezembro de 2004. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com li qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 56, de 
2003 (nº 1.365/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 11 . O 35 ,de 22 de 
dezembro de 2004. 

Atenciosamente, 

/' 
/ 3 

SWEDENBERGER BARBOSA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interino 



Altera o Decreto-Lei n O 2 .848 , de 
7 de dezembro de 1940 - Código Pe­
nal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 0 O t ar . 293 do Decreto-Lei n ° 2 . 848 , de 7 

de dezembro de 1940 Código Penal, passa a v1gorar com as 

seguintes alterações: 

"Art . 293. 

I selo destinado a controle 

tribu tário , papel selado ou qualquer papel de 

emissão legal destinado à arrecadação de tributo ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1 ° Incorre na mesma pena quem: 

I usa, guarda, pOSSU1 ou detém 

qualquer dos papéis falsificados a que se refere 

este artigo ; 

II importa , exporta , adquire , vende , 

troca, cede , empresta , guarda, fornece ou 

restitui à circulação selo falsificado destinado 

a controle tributário; 

III - importa, exporta, adquire, vende, 

expoe à venda, mantém em depósito, guarda, troca, 

cede! empresta , fornece , porta ou , de qualquer 

forma, utiliza em proveito próprio ou alheio , no 

exercício de atividade comercial ou industrial, 

produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que 

se destine a controle tributário, falsificado; 



r 
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b) sem selo oficial, nos casos em que a 

legi slação tributária determina a obrigatoriedade 

de sua aplicação . 

. . . .. . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. 

§ 5 ° Equipara-se a atividade comercial , 

para os fins do 
. . 
lnC1SO III do § 1 ° r qua l quer 

forma de 
, . 

comerClO irregular ou clandestino , 

inclusive o exercido em vlas , praças ou outros 

logradouros públicos e em residências . "(NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , ~1 de julho de 2003 . 

2 
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Art. 7" Os ser. idares int..::grantcs do Planu ue Carreira dos 
Cargos de Rcfonna c Desenvolvimento Agrário do Insti tuto Nacional 
de Colonização c Reforma Agrâria - INCRA. a qm: se refere o art. 18 
da J\kdida Provisória n" 216. de 13 de setembro de 200 .... quando 
cedidos para o Mi nistério do DcsCn\olvi mcnto Agrário farão jus à 
Gratilicaçào de Dcscm pcnho de At ivi dade de Re forma Agrária 
GDARA. calculada como se csti\ csscm em exercício no INCRA. 

Art. 8" Os servidores rcdistribuídos tio Quadro de Pessoal da 
Imprensa Nacional que. no interesse tia Admini st ração. retornarem 
para o mesmo quadro mediante processo administrati\o de redistri · 
buição iniciado a partir de 25 de setembro de 2004 podt.:rão exercer a 
opção de que tratn o * I" do ano 32 dn Medida PrO\ isória n" 216. de 23 
de sc"mbro de 200-l . no pra"l.o de 60 (sessenta) d ias a panir da data de 
publicação do ato de redistri buição. nplicando-se. quanto oi rt.:m une­
ração. o di sposto nos ans. 32. 33 e 35 da mesma Mnl ida Provisória. 

Parágrafo unico. A \anta~elll pessoal nominalmente iden­
tificada a q ue se refere o an o 36 dn Medida Pro\ isória n" 216. de 23 
!.Ie setembro de 2004, não sera de\ idn ao se,", idor que retome ao 
Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional a panir da data de e:tercicio 
da opção refenda no ca p u l deste anigo. 

An. ~r Para fins do disposto no ca p ll t e nos ~~ 1° e 2" do ano 
38 da Medida Provisória n" 216. de 23 de setembro de 2004. não se 
considera redução de remuneração a renuncia às pareelas de valores 
incorporados à remuneração. na forma prc\ ista no ~ 2" do ano 32 da 

mesma Med ida Provisória. 

An . 10. Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

com efeitos linanceiros a panir de I" de maio de 200-l para os ans. I ". 
r. 3" e 4" e a panir de I" de agosto de 200-l para os ans . 6" e 7". 

An. 11 . Revoga· se o ~ 1" do ano 4 1 da Medida Provisória nU 

2.229-43. de 6 de sdembro de 2001. 

Congresso Nacional. em ~2 l.k duembro de 200-l: 18311 da 

Independencia c IlfrI da Repúbl ica 

Senauor JOSÉ SARNEY 
Presidentt.: LIa ~h:sa do Congresso I aCIOnai 
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IMPRENSA NACIONAL 
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ANEXO I 
VIGÉNCIA A PARTIR DE I" DE MAIO DE 2004. 

Percent uais para calculo da Gratiticação dc 
Desempenho de Atividade dI.: Tecnologia Mi litar 

~lASS",,[ ___ -,-"PA,,-D=RA,,-0,,-_ rOR 'ENTAQQ,l __ 
0.25760% A 111 

u 

c 

D 

li 
I 
VI 
V 
IV 
111 
11 
I 
V I 
V 
IV 
11 1 
11 

_ 1- _ 
V 
IV 
111 
li 
I 

ANEXO 11 

0.25217% 
0.24675'.20/0", ___ _ 
0.2 41 32% 
0,23591% 
0.23049%, 
0.22506% 
0.2 1964% 
Q,2 1421% 
0.20878% 
0.20338% 
0.llJ7lJ5% 
0.19252% 
0.1~710% 
0.1~167<1/o 

0.17625% 
0.1708 -l% 
0.165 4 1% 
0.15999% 
o 15-l56% 

Tabela de Valor dos Pontos 
G ratificação de Desempenho de Atividade de Controle e 

Segurança de Trafego Aéreo - GDASA 
VIGÉNCIA A PARTIR DE I" DE MAIO DE 2004, 

NíVEL DO-'CdA"R"G"'O"-___ -'-LVAlOR DO PONTO (EM RSL .. 
SUPER IOR 3850 
INTERMEDiáR IO 20 50 

LEI N' 11.0.15. DE 22 DE DEZEMIlRO DE 2004 

Allt.:ra o Decreto·Ló nll 2.~-l8. de 7 de de­
Lembro dI.: II/-lU . Código Pt.: nal. 

o PRES I DENTE DA RE P Ú BL I CA 
Faço s.,ber que o Congresso r-..'acional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lci: 

An. 111 O an. 293 do Deerelo-Lç l nll 2.~ -l 8. de 7 dc dczembro 
de tl/ol O· Código Pena l. passa a \igorar cum as seguintcs alterações: 

··AI1. 21/3. 

I . selo destinado a controle tr ibutârio. papel selado ou qual­
qut.:r papel de cmissão legal deslinado 11 arrecadaçào de tributo: 

~ lU Incorre na mesma pena quem: 

I . usa. guarda. poss ui ou detém qualquer dos papé is fal · 
sitic'ldos a que se reft.:re este artigo: 

11 - importa. exporta. adquire. \ I.:nde. troca. cede. cmpresta. 
guarda. fornece ou rest itui à ci rcula~'ãu selo falsiticado destinado 
a controle tributario: 

11I _ impona. exporta, adquirt.:. \ endt.:. expõe à \ enLla. mantém 
em ul'pósito. guarda. troca. cedI.:. empresta. fornece. pona ou. de 
qualquer forma. ut ili:ta elll prove ito próprio ou alheIO. no excrcíclO 
de ati\idaue comercial ou industrial. produto ou mcrcadoria: 

a) em qut.: tenha sido aplicado :ielo que se destine a controlc 

tributano. fa lsiticado: 

b) sem selo oficial. nos easos t.:\lI que a legislação tributária 
determina a obrigatoriedade dI.: sua aplicação. 

~ 511 Equipara· se a atividade comt.:reial. para os tins do inciso 
li! L10 ~ 111 • qualquer fonna de comérCIO irregular ou clandcstino. 
inclusi\e o exereido em \!aS. praça:i ou outros logradouros pu· 
bl icos e cm resid~ncias." (NR) 

An. 211 Esta Lt.:1 entra cm \ igor na data de sua publicação. 

llrasília. 22 dt.: deLcmbro dt.: 200~ : I ~3u da InLlepcndêneia c 
11611 ua República 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
J\!ún 1(1 Thomaz 8m·IU!' 

N" 246. quil1 la-fe ira, 23 de dezembro de 2004 

LEI N ' 11.036, DE II DE DEZE~IBRO DE 200-1 

Altcra Jisposlçõcs das Le iS nlU 10.683. dc 

~8 dc maio de 2003. e 9 .650. de 27 dc maIO 

de 11/1/8, C dá outras providenCias. 

° PR ES I DENTE DA R E P Ú BL I CA 

Faço sabe r quc o Congresso Nacional decreta e t.:u sanciono 

a seguintc Lei : 

Art. lu Os ans. Su e 25 da Lei nU 10.683. de 28 dc 1114110 de 

2003. passam a vIgorar eom a seguinte redação: 

"An. 8! 

111· pelos Min islros Je Estado da Fazenda: do Planejamento. 

Orçamento e Gestão: do Dl.:sen\ oh imento. Iml Íls lna e ComérCIO 

Exterior: do Dcsenvoh imento SOCial e Combate a Fome: uO 

Trabalho e Emprego: L10 Meio Ambiente: das RelaçÕl.:s Exte· 

riores: e PreSidente do Banco Ccntral do Brasil : 

.. " (NR I 

"Art. 25. 

Parágrafo único. São r-.limstros de Estado os litulart.:s dos 

~linistcr ios. o Chctc da Casa Civil. o Chefe do Gabinett.: dt.: 

Segurança Institucional. o Chd"c da Secretaria de Comunicação 

de Governo e Gestão Estratégica . o Chef"c da Sec retaria·Geral da 

PresidênCia da República. o Chefc da Secretaria de Coordenação 

Politiea e Assuntos Instltut.:ionais da Pres id0ncia da RepLlolica. o 

ALI\ogado-Gera l da União. o r.,·lini st ro de Estado do Controle e da 

Transparência e o Prt.:sidl.·ntt.: do Banco Central L10 Brasil." (NR) 

Art . 211 O eaq;o de Nat urezn Especial de Presidcnte do Oaneo 

Central do Orasil lica transformado em cargo de Mini stro de Estado 

Parágrafo tmico. A com pet0ncla especial por prerrogatl\ a de 

função estende ·se também aos atos adl11imstrativos praticados pdo~ 

ex ·oc upnntes do cargo L1e Prcsidl.:nte do Danco Central do Orasll no 

exercicio da função públ ica. 

An . 311 O ano 5~ da Lei nll 9 .650. de 27 dt.: maio ue 1995. 

passa a vigorar com as seguintt.:s alteraçõcs: 

"Art. 511 

V II I· execu(;5.o e supen isão das ali\ idades L1c sq:urança 

institucional do Danco Cl.:lural do Drasi l. relacionadas com a guar­

da I.: a lllovlI1\entaç50 L1l' \ alores. espeClalm..::nte no que "'1.: rdt.:rt.: 

aos sen iços do meio l'IrL"Ulante. e a proteção de autoridades 

Parágrafo único. No l'xcrcíeio das atribu içõcs de que trata o 

mciso VIII deste artigo. os ~e,", idares ticam autorizados a con ­

L1 uzir veiculas e a ponar armas de fogo. em todo o tt.:rritório 

nacional. obse rvadas a ne<:essária habi litação técnica e. no que 

coubt.:r. a disciplina estabelecida na Lei nll 10.826. ue 22 de 

dezembro de 2003 ." (N R) 

An. 411 O exercicio LIas atividades rcleridas no ano 5~. inciso 

VIII. da Le i nU 1/ .650. de 27 de maio de 1998. com a redação dada por 

esta Lc i. não obsta a e""(ecu~'ão inLlirl.:ta das tnrefas. med iante contrato. 

na forma da legislação cspe('iliea de reg0ncia. 

An. 5u Esta Le i entra cm \ Igor na data de sua puhileação. 

Orasílla, 22 de dCLl.:mhro dI.: 2UO-l: 1~311 da InLlepcndCncla e 

11(,11 da Repúbl ica. 

LUIZ IN.Á.C IO LULA DA S ILVA 

.-ll/tomu Pa/u("("/ Filho 


